

EMENDA Nº 77

Data: 28 de novembro de 2025

Impositiva ao Projeto de Lei nº 209/2025, que “dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual do Município de Sorriso para o período de 2026, e dá outras providências”.

BRENDO BRAGA – Republicanos, vereador com assento nesta Casa, com fulcro no art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT, encaminha para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda de Execução Obrigatória (“Emenda Impositiva”) ao Projeto de Lei nº 209/2025:

Art. 1º Acrescenta programações orçamentárias de execução obrigatória, nos termos do art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT (“Emendas Impositivas”), ao Projeto de Lei nº 209/2025, conforme autoria e Secretaria Municipal abaixo especificada, com a importância de R$ 30.000,00 (trinta mil reais):

	PARLAMENTAR
	ÓRGÃO DE GOVERNO/SECRETARIA
	FINALIDADE
	VALOR

	BRENDO BRAGA - Republicanos
	SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER E DA FAMÍLIA 
	Recurso destinado à Secretaria Municipal da Mulher e da Família, com objetivo de custear reformas de casas para famílias de baixa renda através do Programa “Cheque Reforma.”
	R$ 30.000,00
(trinta mil reais)



Art. 2º Para atender o Art. 1º desta Emenda, serão utilizados recursos oriundos da programação orçamentária abaixo especificada, retirando-se R$ 30.000,00 (trinta mil reais):


Órgão:			99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Unidade Orçam.:	099 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Função:		99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Subfunção:		999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Programa:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Proj./Ativ.:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Classif. Econ:		9.9.99.99 – Reserva de Contingência..........................30.000,00

Art. 3º O Chefe do Poder Executivo procederá alterações na Lei nº 3.750/2025 (PPA 2026-2029) e na Lei nº 3.789/2025 (LDO 2025), adequando as Leis e seus anexos, à Emenda proposta.

Art. 4º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de novembro de 2025.




	BRENDO BRAGA
Vereador Republicanos
























JUSTIFICATIVA


Muitas famílias, especialmente as de baixa renda, vivem em moradias precárias, com problemas estruturais, falta de saneamento básico ou inadequações que afetam a saúde e o bem-estar. O Cheque-Reforma visa oferecer recursos para que essas famílias possam realizar melhorias essenciais em suas casas.

 Reformas podem incluir a construção de banheiros, reparos em telhados, instalações elétricas e hidráulicas seguras, e outras melhorias que garantem condições de vida mais dignas e saudáveis. Tais reparos visa evitar desabamentos, incêndios e outros acidentes decorrentes do estado de precariedade dessas casas.

O Programa "Cheque Reforma" oferece um subsídio financeiro direto às famílias, permitindo que elas realizem pequenas e médias reformas, combatendo a insalubridade e o risco de forma pontual e rápida.

Desta forma, solicitamos o apoio dos nobres Edis em deliberar favoravelmente a presente propositura.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de novembro de 2025.
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	BRENDO BRAGA
Vereador Republicanos




	



